
me amem ee Eeímm sem

CONTRÁTO Nº GZWZG'I?

Contrate que entre si celebram e
TR£BUNAL DE CONTAS DO E&TÁDO ªº
eseimm SANTO » TCEES e e empresa
ENSTITUTG eeeócnos Púeuces ee
BRÁSBL — ESTUDÚS E PESQUESÃS NA.

Aemmsmeção mmm »— me «
LTDA—ME,, na qualidade cie
CONTRATÁNTE e CÚNTRÁTÁDÁ,
respectivamente, para e fim expreeee nas
cláeseies que e integram.

(É) TRÉÉUNÁL DE CONTÁS DG ESTÁDO DG ESPÍRHG SANTÚ? peeeee jurídica de

dãreâte público, cem sede na Rue Jeee Aãexanóre Buaiz, nº T57, Eneeede de Sue;
vitória—ES, inscrête ne CNE-"U nº 28.483.014í0001—225 neete ete representadas por seu
Ceeeeãheire Presidente, Exmº. er, SÉRGiO Aeoume FERREERA mm,
derevente eeneminede CONTRATÁNTE e, de autre tado? e empreee
mamma— NEGÓCIÓS eúeucee DG BRASIL - ESTUDOS E Peeamses em
àBWNESTRAÇÃO PÚBLECÁ - WP » LTDÁ —— ME inscrita ne CNPJ nº
1G.498.9?4!0601-09, com eede na Rue Leurençe Pinto: nº 1961 3ª ander, eeejente
nº 363%? Centre, Curitiba/PR, CEP nº 80010—160, neste ete representadº peie Sã“.
RUQBMÁR BARBOSÁ DOS REIS, CPF“ nº SMABOQW—GB, RG nº 40863835,
dera—Janice denominada CGNTRAYADÁ, tende em vista e que cºnsta na Processº
TC nº 363232Ú1Z eeíebrem (: presente CONTRATÚ, me termes de artige 25º
éeeiee E de Lei nº 8666/1993, que se regerá mediante ee Ciáusulas e condições que
eeeeegeem:

CLÁUSULA PRíMEERA — DO eeJem

H —- Ceeetêteã ebjete deste Enetrumenâm a centreteçáe de acesso ee eieteme
ÇentretesGev.

CLÁHSULÃ SEGÚNDÁ — $$$ DÓCUMENÍDS iNTEGRâNTES
2/3 4— Fezem parte integrante deste Cºntrate todos os ecs—sementes e instruções querº-__
eempõem e Prºcesso TC nº 363232017 compãetende e para tedee Os fins de
eireãte indepeeeente de sua transcriçãº. ebrigendo se es pertee em âodee De seus
termes

CLàUSULâ TERCEIRÁ DA ESTAÇÃO GRÇAMENTÁRM ..
3? As despesas decorrentes de execução deete Cºntrate correrãº e meia de '
ªeee 2017, Eiemente de Despesa 3.398,39 de efçemeníe do Tribeeeê cie Ceetae deEetede de Espírito Sente. '
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' no esmo no ESFÉHETG ear—ew

CLÁUSULA amem » oa weêwcm
4.'ã » O Contrato “aero vigência de 12 (doze) meses;

4.2 -« O prazo de vigência poderá ser prorrogado, & critério do CGNTRATANTE,
conforme ee previsões do art“, 5?3 inciso IV da Lei nº 8666/1993;

às »— O início && “vigência eerá contado do (353 seguinte ao da puokioeção do extrato
do Confrato no Diário Oficial Eietrõnãoo do Yribunat de Contas do Eetado do
Espirito Santo.

omoeum amem — oo REGWEÉ os execução
5% «— Fãoe estebeíeoide e forma de execução iodãreta no regime de empreitada por
preço giooei, nos termos do ari ?O, ino. H? “e” de Lei nº 8.666f1993.

m.,ÁUSULà SEXTA - oo wma
6/1 — O veio; giobai deste Contrato corresponde a R$ ?.,990,06 (Sete mii, novecentos
e noventa reais)., conforme e proposta apresentada peía CONTRATADA;

6,2 »» No valor já eetão incluídos todos. os custos necessários à perfeita execução do
objeto como mão de obra eqoãoea*a*e:—u*1'uz:>sª ínfraesâroture oe Teonoãogia &&
informaçâo, obrigações ”tributárias; ârabeihietes e previdenciárias, taxas e seguros
iooêoentee ou que venham a incidir sobre e contratação;

653 « O veíor gãobeí do Contrato e fixo e irreagustàveí, peEo periodo de 12 (doze)
meses contados do início da sua vigência, de acordo com o art. 28 de Lei nº
9.869” 995.

CLÁUSULA sem“ .. oa. FORMA ee PAGAMENTO
7,1 «« O pagamento será efetuado em perceia única, mediante o fornecimento ao
CÚNTRÁTÁNTE de NGM; FíSCâL, bem como os dooumeofoe de reguãarêdeoe
fãeoaâ exigidos pete art 29 de Lei oº 8.666H993. Eetes documentos depois de
conferidos e viseeos, serão encaminhados para processamento e pagamento no
prezo de 20 (vênia) oiee oorridos apos a respectiva apresentaçâo;

?,2 & Após a data acima referenciada, será paga muita financeira nos. eeguãjitªee
termos:

VM. # Viª, x_jàx ND.
me

Onde:

KLM. : “afeitar de Muâta Financeira” ' PX
ELF, : Valor de Noâa Fiscai, " < .ND. : Número de dias em atraso)
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"7.73 -= Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido a
ÇGNTRATADA para correção, ficando eetabaieoido que o prazo para pagamento será
eorrtado a partir da data de apresentação da nova fatura,, devidamente cºrrigida;

?.4 — O tribunal de Contas do Eetade do Espirito Santo podera deduzir do pagamento
importâncias que a quaiouer titulo ihe forem devidas peia CONTRATADÁ ere
aeoorrerieia de inadimpiemerito ooetratuai;

?.5 — Semente apos haver eanado ae faihas eloa irregularidades: aeentadaaf a
CONYRATADA será considerada apta para o recebimento do pagamento
oerreepondeete;

7.6 — O pagamerito sera“ efetuado atravee de ordem bancaria;

"?.? —— O pagamento será efetuado no Banco do Braeil, Agência nº tôZZ—õ, Conta
Carreata riª 46.243—5, ficando a CONTRATÁDA responsável por aviear ouaiqeer
reiteração das informações bancarias.

CLÁQÉULÁ QWAVÁ « DA EXECUÇÃG E CRZTÉREGS DE RECEBEMENTD
8.1” »— G aeeeeo ao eietema de gerenciamento de contratos devera ser diaponibiiizado
via internet me prazo de ate 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da cópia de
Mata de Empenho eonferrne solicitação do Núoiee de Contratações;

8.2 — Após o recebimento da Nota de Empenho a CONTRATADA deverá enviar
ewmaii e documentação ao CONTRATANTE informando o “iogin” do ueeárie e eeriha;

843 —- e contratação de acesso ao eietema de gerenciamento de contratos abrange:

8,333 — Fornecimento de “iogiri” e senha de aoeeso;

8.3.2 « Fornecimento de documentação técnica;
8-3.3 —— Treinamento remoto doe ueuáriee;

834 —— Suporte técnico e tuneienai;

8.3.5 —— Ateaiieaçao de versõee.

8.4 — O objeto sera” recebido provisoriamente pelo iieoai do contrato, atraves da
iireriiºioação da ooriformidade do objeto com as especificações e condiçoea exigidas
eara a ooetratação;

8.5 & Apos a verificação cia oenformidade do objeto, e iieoai do Contrato atestara o
recebimento definitivo em eendiçôee eatisfatoriaa, nos termos do art, ?3 da Lei riª
Sôôôfiià ao prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimentoprovieerio; : .
8 6— O recebimento definitivo não exoiui a responsabilidade de ÇONiRÁTADA pelo. --
adequado funcionamento do sistema de gerenciamento de contratos cabendo ihei ª
eariar aoaiequer irreguiariaadee detectadae quando da eua efetiva utilizaçao ?
8d? —— Se a CONTRATADe se reeeear a diaponibitizar acesso ae eietema de
gerenciamento de contratos sera coaeiderade descumprimento eontrateai,
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sujeitando—ee estes à aplicação dee penalidades previstas neste énstrumeere
eeeírateat.

CLÁUSULA NÚNA » DO ACOMPANHÁMENTO E DA FISCÁUZAÇÃO

9.3 » A execuçâe de contrato será acompanhada por um servidor previamente
deeêgnade peie TCEES, para preceder a freeaiizeçãe, nes termos de art. 67 de Ler nº
8.856í3993 e cumprimento das previsões des artigos 82 e 63 da Lei nº 4.13%”984;

9.2 » G fieeat eraetara tedae ee ecerrêneiee reãaeienadas sem a execuçãe de Çenârate
ere registre própria, determinande :) que fer neeeseárée e regularizaçâe dee faâtae eu
eefeêtes ebeervedes;

9.3 » Ae decisões e prºvidências que uitrapaesarem a competência de fiscal dever-ãe
eer aeiieitaeae e seus seperieree em tempe hábãi para adeçãe das medidas
eeeveeíeetee;

ear. » Nee obstante e CONTRÁTADA seja a única e exeãesive resmas—aver pela
execução eee'rratuaã, a Administraçee reserva-se o direite de, sem qee de qualquer
ferma restrinja a eienitede desta reepeesabiãidade, exercer a mais ameia e cempieta
fiscalizaçãº sebre & execuçãº do Contrate

causem DÉCIMA _ ea Resememaumee me mares
mc? » Genetimem abrigações de CONTRATANTE:

131,1 » Designar semider sem competência necessaria pare eremever e
ecempaehemente e a riseatizaçãe de cºntrato, eeb ee aepeetee euaetitatévee e
eeeíitaitrwe, anotando em registre próprio es faãhae detectadas e eemueieanâe a
CONTRATADA por eeerite as advertências; e ae ecerrências de quaisquer fetos
que? e seu criteria, exijam reedàdee eerreí'rvas;

151,2 » Preporeãeear todas as faciíêdades, recieséve eeciareeimeetee atinentes
ae ºbjeto de contrate, para que a empreea pessa cumprir as ebrêgaçeee dentre
das nºrmas e condições da eentrataçâe:

“18533 » Prestar es infermações e os esclarecimenâee neceeeerãee à reeiizeçâe
de ebjete dee—,te eentretaçâe;

152114 » Fiscaãizer a execução de acordo com as eendiçõee e exigeneiee
especificadas ee centram;

”18 é 5 » Cemuniear aee euperêeree quaisquer eeeieôes e providencias que
uêtrepeesarem e cempetêncie de fiscal de Cºntrate para qee ee medzdeef' '
eeevenientee e necessárâae sejam adotadas em tempº habrãg

40 “l' 6» Merâficer e CONTRATADA per eeerête e cem antecedêeeia eebre multas :
e peeeãidaees pare que seja aberta:) e eentradâtórie e a ampía defeea

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/  Identificador: 656EA-9C4C7-4D468



”io/l.? » Efetuar o pagamento na condição e vetor pactuado, desde que
compridas todas as formalidades e exigências do Contrato, podendo rejeitar no
todo ou aro parte a execução do objeto ere desacordo com a contratação.

18,2 » Constituem obrigações da GONTRATADA:

102,1 «» Disponibilizar acesso ao sistema de gerenciamento de contratos,
Eevaodo em consideração diversos tipos de usuarios, competências eermissães
e restrições de acesso oustomizãveis, para ora número iiiroitado de usuarios?
sem limite de acessos, durante o periodo de 12 (doze) meses;

1022 —— A CONTRATÁDÁ deverá manter ininterrupto o acesso ao eisteroa de
gerenciamento de contratos durante o expediente do TCEES;
1023 — A CONTRATADA oevera' realizar e disponibiiizar sem custo ao
CGNTRATANTE atualizações do sistema, que deverão estar protegidas oootra
“virus““ e quaisquer outros eiemeotos que oosaam produzir alterações na
infraestrutura de Tecnologia da lotormação do CONTRATANTE;

18.24 - Designar om preposto, aceito pelo CONTRATÁNTE, para representa—ia
na execução do contrato, informando torrrialrrierrteª nome oomoieto, CPF? e-mail
e teietooe de contato e ao eobstitoto em suas ausências;

“3.2.5 = Reportar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade, erro ao
irregoiaridadee que possa comprometer a execução da contratação;

reas » indicar pessoa responsável para intermediação das solicitações que
deverão ser reaiizadas preferencialmerite atraves de mensageria eletronicas;
36.25? - Prestar os esclarecimentos que forem soiioitados pelo fiscal, atendendo
ao prazo máximo de 02 (duas) horas; a qoaisc'mer solicitações do
CGNTRATÃNTE;

16.28 — Providenciar a imediata correção das deficiências apontaoas seio
CONTRATANTE;

“3.2.9 « Amar com todos os custos necessários a perfeita execução do objeto
como mão de etnia? equipamentos:—i infraestrutura de Tecnologia da Informação
obrigações tributárias, trabalhistas e ore“trials-irroiárias= taxas e seguros iooideotes
ou que venham a iooidir sobre a contratação;

15,230 «» Dispor de quadro de oessoat ooaiitioado, era regotar situação
emoregatioia, suficiente para o atendimento dos serviços sem toterropção, aaja
por motivo de ferias, descanso semanai, iioença, feita ao serviço, demissão e
outros anáiogoe;

to 2. ii — Reaponsaoilizar— —se pelos danos eaosados diretamente ao ª
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de ouipa ou doio na execução doContrato; : "
tº 2 12 Apresentar Nota Fiscai com a descrição completa do objeto contratado
ttiíã 33- Apresentar a documentação de regotaridade fiscal para fins de
iiodidação da despesa;
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182,14 —— Manter, durante tecle a execução de eoerrete, compatibilidade com ee
ebrrgeçees assumidas, conforme dispõe o àeoiee Xlll, de artigo 55, de Lei nº
868811993.

causem oÉcrm emanam » DAS PENALreAees
"Hii — A CONTRATADA deverá observar rigorosamente es oeedlções eetebeãecides
pare a dispeeieilizeçeo de acesso ee sistema ContraresGov, sujelreedo—ee ae
eenelldedes oeestentee ecs artigos 88 e 8? da Lei rr“ B.BõôliQQB, e saber:

e) Advertência, nos ceeee de pequenes deeeumprimentes de eenàrete, eee mãe
gerem prejuízo para o TCEES;

e“) Meire de (3,33% (zero vírgula trinta e três por eeete') por dia, limitado e “30%
(er por cento»), incidente sobre o valor global da contrataçãe, nes cesee de
descemprimente de preze estipulade para & dispenibilizeçãe de eceeee ee
sistema, assim ceme ee servrçes relacionados ae eeeerte técnico e eteelizaçàe
de versões, que sera ealceieda pela fórmula M === (3,003?) >< C >< II). Tende come
correspondente: M = valer cre multa, C = valor de obrigecãe e liª : número ele
dias em arreee;

e) Multa de 1% (um per eente) per dia, incidente eebre e vaíer gleeal de
centreteçãe, nos cases de ioexeceçãe contratual ou falhas tecnicas; de eiereme
que venham e semear prejuízos aos trabalhos reelêzades pelo CONTRATANTE;

e) Suepeneãe temporária de licitar e impedimeete de centreter cem o TCEÉS
per em eeríede de até 2 (fieis) enee, nos casos de recese quente e
eispeeieilrzeçae ee acesse ee sistema, assim como es services reâeeieeades
ee eueerte reenêee e eteelízeçãe de versõee;

e) Declaração de inidoneidade para licitar eu centrerer com e Aemieisíreçãe
Pública, nee cases de prática de ares ilícitos, incluindo os etes que visam
frustrar ee objetivos de corztretaçãe, "tais como cenluio, fraude, edeââereçãe de
documentos eu emissão de decêareção falsa

11,2 ,, De aplicação de penalidades caberá recurso, conforme diepeete eo err. 109
ee Lei nº 8.666i1993;

31.3 ., Ae eeeçõee administretivee semente eerãe aplicadas pele "FCEE-S após a
devide eetificeçãe e e àranecerso de prazo estebeleolde para e defesa prévia;
He » Á norãficeçâe deverá ocorrer pessoalmente eu por eerrespeedeocie eere eviee
de recebimento, ende sere indicada a conduta oensiderade irregular, a meriveçee e
a espécie de sanção administrativa que ee pretende apiicer, e preze e e local de -
entrega das razões de defesa;

”é? 5 O preze pera apresentaçâo cie defesa prévia será cie (315 (eirlce) eles úters ge
ceerar de iotimeçae onde deverá ser observada e regra de contagem de preze rª.
estabelecida ee err. ªl rG de Lei eº 8 ôôôfl 993;

115,6 « e, aplicaçae da eeoçãe deolereçeo de inidoneidade. compete exeles“wameete-Ízçí.,...-Qrº;
ee Conselheiro Presidente de TGEES, facultada a defesa de ãetereeeede ee
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respectivo prºcesso, na preze de 10 (dez) dias da abertura de vieta, pedeada a
reaeiiitaçãe ser requerida após (32 ideia) aeee de sua aplicação,

CLÁUSULA DÉCZMA SEGUNDA — DA RESCESÃO

123% —- fºi inexecuçãe total em pareiai de Centrais enseja a sua reecieãe, eam ae
ceaeequenciae cºntratuais e as previataa em iei, bem Como a apiieaçãe das muitas e
penaiidadee previstae neste instrumento;

12.2 » Qeeatituem mºtiva para reeaieão cie Cºntrate:

! — O mãe cumprimento cie eiãeeuiae ceatraiaaia, especificações, prejeiee, eu
praxes;

ii —- O cumprimento irregular de cíaueulas contratuais, especificações, projetos
eu praxes;

iii «— fºi ieetidãe de seu cumprimenta, levandº o CONTRATANTE a cºmprovar a
impeeeibiiiáade, da eenclusãe da centraiaçãe, nos prazos estipuíadee;

iª.! a O atrasa injustificada na inicie do cumprimenta deste Centiaie;

V » & eabcentrataçãe tetai de seu ebiete, a assºciaçãº da CONTRATADA
sem outrem, a cessão ou transferência, tetai eu parciai, bem cºme a fueãe,
eieãe eu incºrporação;

Vi -— O deeaiendimenta das determinações regaiaree da autoridade designada
para. aeempaehai e fiscaiizai a sua execução, assim como as de seas
euperieree;

Vl! — O cometimento reiierade de faitae na “sua execuçãº, anoiaciae ea forma
de 5 1ª de art. 67 da Lei nº 8,666f'5993;

Vii! —— A instauração cie insolvência civil;

iX —- A alteração da finaíiciade eu da estrutura da empresa, que, a juízº de
CONYRATANTE, prejudique a execução de Centrais;

)( »— Razãee de interesse pública de aiia reievãneia e ampla eeehecimenie,
iaeiifieaciaa e determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a
que esta auberdinacie () CONTRATANTE e exaradae me pieceeee
administrative a que se refere a Cºntrate;

Xi - ã eeerrência cie caso fortuito eu de força maier, regeiarmeeie
cemerevada, impeditiva da execução“ de Cenirate;

122.1. A decisãº aa autoridade competenie, ieiatiiia a resciaãe de Gemeª-'É"
devera ser precedida de iustificativa fundada, assegurada () ceniraditórie a,.f'aameia defesa. :
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123“ a B. rescisãº dº Cºntratº pºderá ser:

E «- Determinada pºr aio unilateral & escrito da CONTRÁTÁNTE nas casas,
enumeradas nos incãâos ! à )( do item 12.2;

EE — Ccnsensual, pºr acordo entre as partes, e reduzida a termo na prªcasse da
licitação! desde que haja conveniência para º CONTRATANTE;

EEI” — Judiçêaí, nos termºs da iegêsãaçãa.

123.1 — A rescisãº administrativa ou cºmsensuaã deverá Set“ precadida cie
autorizaçãº escrita & fundamentada peão Congelhêifo—Presêdente da Tribunaâ
da Conta:; de Estadº da Espírita Santo.

màusum DÉCBMA TERCEIRA .. m ALTERAÇÃO aº CÚNTRATO
"3.31 — A alteraçãº cie quaisquer das dispºsiçõea estabelacidas nes—ate Contrato
ssmente se repuâará válida Se tºmada nºs termos da lei & expressamente através de
Terme ªditiva ou Termo de àpostiiamentº, que a este Cºntrair) ae aderêrá.

CLÁUSEEULA &Écsm QUARTA - DA PUBUCAÇÃO
154? — O Cºntratº será pubiicade, em resumº, no Diário Oficia! Eêetrênim da
Tribunaã de ("30:11:33 do Estariª-:> ãº Espírito Santa, dando—se cumprimenta ar:)
ãâapºatº na artêga 61, gaarágrafo únicº da Lei nº 8,666i1993.

ÇLÁHSÚLÁ DÉCIMA mmm » DE) FÓRÓ
15.1 — Fica eleito o fºro da cidade de VitóriafÉSR para dirimir quaisquer dúvidas
Drêundag deste Cºntrato e que nãº pºssam ser resoivêdaa por meiºs administrative—3?
mm renúncia & quaiquer auta-<>? pºr mais privêiegâado que seja;

É 539% astarem, asgêm, justºs & acerâadºs, assinam o presente inãtmmenâs, após “dº
&“ achada conforme.

Viiériaêââí de ag?aàcs de 2317.

Sérgiº âhôuâíêb Pªrreira Pinto Kadima? :: :» = '::
Canseiªheêra Presidénte dg TCEES lnstíâute Negócios Públãcca do Era-sê _.studos &

CONTRATANTE pesquisas na Administraçãe Púbíica — WP -- Ltda -« ME. CONTRATÁDA
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pal, para que no prazo de 15 (quinze) dias im prorrogãveis (art.
63 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas), preste os esclarecimentos
que julgar pertinentes em razão desatendimento ao Termo de Noti-
g,cação Eletrônico para encaminhar as Prestações de Contas Mensais
(PCM) dos períodos de abril, maio e junho (exercício de 2017).
NOTI FICAR, o Sr. Ruberci Casagrande, para que no prazo de 15
(quinze) dias im prorrogáveis encaminhe as Prestações de Contas
Mensais dos períodos de abril, maio e junho (exercício de 2017), sob
pena de multa prevista no artigo 135, inciso IX, da Lei Complementar
nº 621/2012 c/c o artigo 389, inciso IX do Regimento Interno.
Determino o encaminhamento de cópia integral desta Decisão, bem
como da Instrução Técnica Inicial nº 00890/2017-1, para remessa
ao interessado, juntamente com os Termos de Citação e Notiócação.
ADVERTÉNCI AS:
a) Não cabe recurso da decisão que determinar a CITAÇÃO, na for-
ma do art. 153, inciso II, da Lei Complementar 621/2012.
b) Na forma do inciso I, do 5 1º, do Artigo 64, da Lei Complementar
621/2012, a comunicação dos atos processuais ter-se-ã como reali-
zada quando conórm ada por recibo assinado por pessoa encarregada
de receber correspondência, ou, conforme o caso, por membro da
família ou empregado do responsável ou do interessado.
c) As demais comunicações pós-citação serão feitas na forma do ar-
tigo 241 do Regimento Interno, ou seja, pelo Diário Oócial Eletrônico
do Tribunal de Contas do Espírito Santo instituído pelo artigo 181
da Lei Complementar 621/2012 e regulamentado pela Resolução TC
262/2013.
d) Poderá o interessado exercer sua defesa por todos os meios em
direito admitidos, e querendo exercer o direito de sustentação oral,
deverão ser observados os requisitos do art. 327 do Regimento Inter-
no do Tribunal de Contas quando do julgamento dos presentes autos,
cuja data será publicada no Diário Oócial Eletrônico do Tribunal de
Contas do Espírito Santo por meio da divulgação da pauta de julga-
mento na forma do art. 101 do mesmo diploma regimental, tudo em
observância aos princípios constitucionais do devido processo legal,
do contraditório, da ampla defesa, bem como da publicidade.
e) Para (',ns de aplicação do Artigo 87, do 5 2º, da Lei Complementar
621/2012, o responsável deverá observar a necessidade de dem ons-
tração de boa-fé na pratica de atos e/ou omissões reportadas na
Instrução Técnica Inicial.
Ressalto que o não atendimento desta solicitação poderã implicar
em sanção de multa, conforme disposição dos arts. 135, ê2º, da LC
621/12 e 391, do Regimento Interno desta Corte de Contas.

Vitória - ES, 09 de agosto de 2017.
DOMI NGOS AUGUSTO TAUFN ER

Conselheiro Relator

ATOS DA PRESIDENCIA

Contrato nº 027/2017
Processo TC-3632/ 2017
CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do Espírito
Santo.
CONTRATADA: Instituto Negócios Públicos do Brasil —
Estudos e Pesquisas na Administração Pública — I NP — LTDA-
ME

OBJETO: Contratação de acesso ao sistema ContratosGov.
VALOR GLOBAL: R$7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa
reais).
VIGENCIA: 12 (doze) meses, com vigência a contar do dia seguinte
da publicação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A:
Ação: 2017
Elemento de Despesa: 33.90.39

Vitória, 01 de agosto de 2017.
Conselheiro SÉRGI O ABOUDI B FERREIRA PINTO

Presidente

ATOS DA SECRETARIA GERAL DAS SESSOES

NOTIFICAÇÃO
PROCESSO: TC 1 .222/ 2014
JURISDICIONADO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VILA
VELHA-I PVV
ASSUNTO: FI SCALI ZACÃO — DENÚNCI A
DENUNCIANTE: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
RESPONSÁVEIS : JORGE ELOY DOMINGUES DA SILVA,
NEREI DA ALVES CHAGAS E RODNEY ROCHA MIRANDA
Fica o Senhor LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA
(Denunciante), NOTIFICADO do Acórdão TC 671/2017 —
Plenãrio (Processo TC 1.222/2014), disponibilizado no Diário
Oócial Eletrônico do TCEES no dia 24 de julho de 2017.

Odilson Souza Barbosa Junior
Secretário Geral das Sessões

(Por delegação — Portaria nº 021/ 2011)

PREJULGADOS
PUBLI CACÃO dos prejulgados aprovados pelo Plenário do Tribu-
nal de Contas do Estado do Espírito Santo, os termos do art. 354,
5 1º do Regimento Interno.
PREJULGADO Nº 016
NEGAR EXEOUI BI LI DADE A LEI MUNICIPAL DE SANTA MA-
RIA DE JETIBÁ, LEI MUNICIPAL 1.192, DE 30 DE NOVEM-
BRO DE 2009, NOS TERMOS DO ART. 176 DA LEI COMPLE-
MENTAR 621/ 12 — VIOLAÇÃO AO ART. 29, INCISO VI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Órgão Colegiado: Plenãrio
Processo: TC-2106/2012
Assunto: Prestação de contas anual
Autuação: 02.04.2012
Relator: conselheiro Sérgio Manoel Nader Borges
Decisão: Acórdão TC-937/2017
Sessão: 24ª Sessão Ordinária do Plenário de 25.07.2017
Publicação: Acórdão 937/2017 disponibilizado no Diário Oócial
Eletrônico do TCEES nº 949, do dia 14.08.2017, considerando-se
publicado no dia 15.08.2017, nostermos dos artigos 62 e 66, pa-
rãgrafo único, ambos da Lei Complementar Estadual 621/2012,
c/c art. 5º, da Resolução TC nº 262/2013.
PREJULGADO Nº 017
1. Pela impossibilidade deste Tribunal de Contas obrigar seus ju-
risdicionados a utilizarem a modalidade pregão na forma eletrõ-
nica, uma vez que a própria lei assim não o fez, exceto quando o
próprio jurisdicionado tenha editado ato normativo determinan-
do, em seu âmbito, a adoção preferencial ou obrigatória desta
modalidade para a aquisição de bens e serviços com uns;
2. Independentemente da existência de comando normativo pela
adoção preferencial ou obrigatória da modalidade pregão na for-
ma eletrõnica, pela inexistência de óbice para que, nos processos
de (',scalização deAagrados por este Tribunal, seja avaliado o as-
pecto da economicidade da modalidade licitatória eleita.
Órgão Colegiado: Plenãrio
Processo: TC-9668/2016
Assunto: Prejulgado
Autuação: 04.11.2016
Relator: conselheiro Sebastião Carlos Ranna de Macedo
Decisão: Acórdão TC-961/2017
Sessão: 25ª Sessão Ordinária do Plenário de 01.08.2017
Publicação: Acórdão 961/2017 disponibilizado no Diário Oócial
Eletrônico do TCEES nº 949, do dia 14.08.2017, considerando-se
publicado no dia 15.08.2017, nostermos dos artigos 62 e 66, pa-
rãgrafo único, ambos da Lei Complementar Estadual 621/2012,
c/c art. 5º, da Resolução TC nº 262/2013.
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